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Assédio no trabalho: novo quadro legal 

Comportamentos hostis adotados para constranger, afetar ou humilhar os trabalhadores, 

(podendo ter como objetivo o afastamento dos mesmos) estão na mira da Lei publicada ontem, 

que altera o Código do Trabalho, a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e o Código de 

Processo do Trabalho. 

Trabalhadores vítimas de assédio têm agora expressamente consagrado o direito a uma 

indemnização, imputando-se ao empregador a responsabilidade pela reparação dos danos 

emergentes de doenças profissionais resultantes daquela prática. 

Estatui-se também a regra de que os denunciantes de uma situação de assédio não podem ser 

sancionados disciplinarmente e consagra-se a presunção de que é abusiva qualquer sanção 

disciplinar aplicada até um ano após a denúncia. 

A Lei prevê ainda a criação de endereços eletrónicos para a receção de queixas de assédio no 

trabalho de forma anónima direcionadas à Autoridade para as Condições de Trabalho (ACT) e à 

Inspeção-Geral das Finanças (esta última para trabalhadores do setor público). 

A prática de assédio previamente denunciada à ACT passa a constar da Lei como justa causa de 

resolução do contrato, por parte do trabalhador.  
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Esta informação é de carácter genérico, 

não devendo ser considerada como 

aconselhamento profissional. 
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Direito do Trabalho  

17 de agosto de 2017 

 

 

A partir de outubro deste ano, as 

empresas com sete ou mais 

trabalhadores são obrigadas a adotar 

códigos de boa conduta para prevenção e 

combate ao assédio. 
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